
 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE TURISMO DE  

27 DE MAIO DE 2019 

 

Aos 27 (vinte e sete), dias do mês de maio de 2019 foi realizada na Sala Multiuso do SEBRAE/MS, 

em Campo Grande/MS, a Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Turismo de Mato Grosso 

do Sul (CET-MS), para tratar sobre a pauta: 1) Aprovação da Ata da reunião anterior; 2) Ordem 

do Dia: 2.1. Criação da Comissão Permanente de Planejamento e Organização para o 

Desenvolvimento do Turismo, conforme preconiza o Art. 8º da LEI Nº 5.224, DE 9 DE JULHO DE 

2018; 2.2. Leitura, debate e Aprovação do Planejamento Estratégico do Turismo de Mato Grosso 

do Sul 2019-2029, elaborado pelo Conselho Estadual de Turismo de Mato Grosso do Sul e outras 

entidades convidadas em 26/03/2019; 3) Assuntos diversos: 3.1 Encaminhamento da 

documentação solicitada via Ofício 07/2019/CET/MS e a possibilidade de suspensão ou exclusão 

da(s) entidade(s) que não encaminham a documentação ou não estejam devidamente 

regularizadas; 3.2 Informes a respeito da Atualização do Mapa do Turismo Brasileiro; 3.3 Pauta 

permanente de infraestrutura turística. 

Estiveram presentes na reunião, os seguintes conselheiros titulares e/ou  suplentes: Marcelo 

Mesquita (ABIH); Guilherme Miguel Poli (ATRATUR); Ney Gonçalves (ABAV); Camila Fernandes 

e Maria Harada Helney (Campo Grande Destination); Rodrigo Coinete e Eduardo Folley Coelho 

(Convention Bureau de Bonito); Tatiana Álvares Netto Maachar (FECOMÉRCIO); Bruno Wendling 

e Geancarlo de Lima Merighi (FUNDTUR); Pedro Antônio Oliveira da Rosa e Maria Marju 

Azambuja Venturini (IGR da Rota Pantanal-Bonito); Carlos Iracy Coelho Netto (SINGTUR); 

Isabella Carvalho Fernandes Montello (SEBRAE); Cláudia Braun de Queiroz Rolim (SEMAGRO); 

Samir Ismail Abdalla (Banco do Brasil) e; Débora Fittipaldi Gonçalves e Dores Cristina Grechi 

(UEMS). Ausentes estiveram os titulares e suplentes das seguintes entidades: ABRASEL, IGR da 

Rota Norte, IGR Caminho dos Ipês, IMASUL, UFMS e SENAC/MS, sendo que, somente esta última 

justificou a ausência por e-mail. 

O Presidente Marcelo Mesquita às 18hs comunicou a todos os presentes que iria dar os 15 

minutos previstos no Regimento Interno para aguardar a chegada dos representantes das 

demais entidades que ainda não havia chego. Ás 18h45 abriu a reunião dando boas-vindas a 

todos e pede que sejam sucintos nas explanações, visto que a pauta é extensa e queremos 

concluir no horário previsto.  

O sr. Marcelo Mesquita informou a todos e saldou os novos conselheiros, que se fizeram 

presentes:  sr. Samir Ismail Abdalla, titular pelo Banco do Brasil; sra. Claudia Braun de Queiroz 

Rolim, suplente pela SEMAGRO; sra. Daniele Teixeira Dias, titular – FECOMÉRCIO, que não 

esteve presente na reunião e foi representada pela suplente da entidade; sra. Maria Marju 

Azambuja Venturini, suplente pela IGR da Rota Pantanal-Bonito, e; sra. Camila Fernandes, titular 

pelo Campo Grande Destination. 



Informou ainda do pedido feito pelo Conselho ao SEBRAE para o custeio do bilhete aéreo dos 

Presidentes de IGRs para participarem da reunião em Brasília do Programa de Regionalização de 

Turismo. O SEBRAE atendeu ao pedido do Conselho está custeando os bilhetes e será 

encaminhado um ofício de agradecimento ao apoio. 

1) Aprovação da Ata da reunião anterior: O Presidente coloca em discussão a aprovação da Ata 

da reunião anterior, de 25/03/2019, lembrando que a mesma foi encaminhada para análise 

dos conselheiros juntamente com a convocação no dia 13/05/2019 e que o prazo para 

sugestões de correções foi até dia 22/05/2019. Como não foi encaminhada nenhuma 

sugestão de correções pelos conselheiros a foi aprovada pelos presentes sem correção. 

 

 

2) Ordem do Dia:  

 

 

2.1 Criação da Comissão Permanente de Planejamento e Organização para o Desenvolvimento 

do Turismo, conforme preconiza o Art. 8º da LEI Nº 5.224, DE 9 DE JULHO DE 2018: O 

Presidente explanou que a Comissão para elaboração do Planejamento Estratégico já havia 

sido criada na nossa 1º Reunião Ordinária de 2018, entretanto, sem o caráter Legal 

estabelecido pela Lei N. 5.224 de 2018. Foi composta pelas seguintes entidades: 

FUNDTUR/MS, UEMS, UFMS, ABAV/MS e CAMPO GRANDE DESTINATION. Após ler o Art. 8º 

da referida Lei, que estabelece que o “Conselho Estadual de Turismo constituirá uma 

Comissão Permanente de Planejamento e Organização para o Desenvolvimento do Turismo, 

com a finalidade de compatibilizar e de harmonizar a execução da Política Estadual de 

Turismo e a consecução das metas do Plano Estadual de Turismo com as demais políticas 

públicas estaduais e federais...”, colocou à disposição para que outras entidades que 

desejassem, poderiam fazer parte da Comissão. O presidente apresentou para fazer parte 

da comissão a entidade que representa, a ABIH e o representante da IGR Pantanal-Bonito 

também apresentou o interesse. Foi levantada pela suplente da IGR Pantanal-Bonito, Maria 

Marju, se havia a necessidade de as Universidades fazerem parte da Comissão, pois entendia 

ser algo mais relacionado ao trade e poder público e entendia que as IGRs deveriam estar 

todas inseridas. A representante suplente da UEMS, Dores Cristina, colocou seu 

posicionamento a favor da permanência das Universidades. O Presidente colocou em 

votação a manutenção das Universidades na comissão e foi aprovado pela maioria e, logo 

em seguida colocou em votação a inserção de todas as IGRs na comissão o que não foi 

aprovado, sendo que a participação ou não na comissão será por meio da solicitação de cada 

entidade. 

 
2.2 Leitura, debate e Aprovação do Planejamento Estratégico do Turismo de Mato Grosso do 

Sul 2019-2029, elaborado pelo Conselho Estadual de Turismo de Mato Grosso do Sul e 

outras entidades convidadas em 26/03/2019: O presidente convidou a sra. Isabella 

Carvalho, suplente do SEBRAE/MS para moderar os trabalhos de leitura, debate e aprovação 

do Planejamento Estratégico. Foi lido e os conselheiros teceram seus comentários e defesa 

quanto as linhas de ações, metas e indicadores propostos em cada um dos temas: 

Infraestrutura, Acesso, Produto, Governança e Promoção. Após as discussões, ficou definido 



que o resultado será encaminhado pela Secretaria Executiva do Conselho para os 

conselheiros e os que ficaram responsáveis, terão prazo até o dia 11/06/2019 para 

encaminhar as correções discutidas durante os debates.  

 

3) Assuntos diversos:  

 

 

3.1. Encaminhamento da documentação solicitada via Ofício 07/2019/CET/MS e a possibilidade 

de suspensão ou exclusão da(s) entidade(s) que não encaminham a documentação ou não 

estejam devidamente regularizadas: o Presidente foi grato às entidades que encaminharam 

no prazo, bem como, as demais entidades que por motivo justificado encaminharam após 

o prazo. Informou que somente uma não encaminhou a documentação, sendo ela o 

SINGTUR/MS - Sindicato dos Guias de Turismo de Mato Grosso do Sul. O presidente disse 

que colocava a apreciação de todos conselheiros presentes a possibilidade de suspender 

ou exclusão das entidades que não estivessem devidamente regulariza ou não tivessem 

encaminhado a documentação, os quais foram favoráveis. O presidente comunicou que 

essa ação de verificação da situação legal das entidades será periódica, visto que o Conselho 

Estadual de Turismo é uma entidade legalmente constituída e necessita que seus membros 

também estejam com toda documentação legal em dia. Bruno Wendling, da FUNDTUR/MS, 

reforçou dizendo que essa condição fortalece o Conselho perante a sociedade e trade 

turístico. Foi perguntado ao Conselheiro Carlos Iracy, representante do SINGTUR/MS, qual 

é a real situação legal da entidade e o conselheiro disse que já havia falado com seu 

presidente, pois a entidade não se encontra com a situação legal regularizada. O Presidente 

Marcelo Mesquita, então perguntou se, com a suspensão da entidade por um prazo de 60 

(sessenta) dias, seria possível a regularização e o conselheiro disse não acreditar que seja 

possível. Assim, o presidente do conselho colocou em votação a exclusão da entidade, visto 

que a suspensão não teria efeito, e os membros presentes votaram a favor da exclusão do 

SINGTUR/MS do Conselho Estadual de Turismo de Mato Grosso do Sul. 

 

3.2. Informes a respeito da Atualização do Mapa do Turismo Brasileiro: O suplente da 

FUNDTUR/MS, Geancarlo de Lima Merighi, explanou a respeito dos prazos da Atualização 

do Mapa do Turismo Brasileiro, iniciado em fevereiro de 2019, com prazo para concluir em 

31/07/2019. Disse da necessidade de que o mapa do estado deve ser aprovado pelo 

Conselho Estadual antes de ser encaminhado ao Ministério do Turismo e solicitou que a 

próxima reunião seja realizada em 15/07/2019, para que se tenha tempo hábil para o 

encaminhamento ao Ministério do Turismo. Foi aprovada a antecipação da data da reunião. 

 

3.3. Pauta permanente de infraestrutura turística: O presidente disciplinou que a pauta 

permanente de infraestrutura poderá ser encaminhada com antecedência para e-mail do 

conselho para que seja tomada as devidas providências e oficialização aos órgãos 

competentes.  

 

 



Não tendo mais nada a ser tratado, o Sr. Marcelo Mesquita, presidente do CET, pede a mim, 

Geancarlo Merighi que lavre a presente Ata a qual é aprovada pelos membros do conselho e 

assinada pelo Presidente. O secretário executivo e os demais membros assinam em lista de 

presença. 

 

 

 

 
 

 
 

 

GEANCARLO DE LIMA MERIGHI 

Secretaria Executiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


